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PARECER N 9  130/2017 - PARCO 

PROJETO DE LEI N9 77/2017 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N 2  77/2017 que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO RELATIVO AO REGIME ESPECIAL DE ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

g2 
,... 	seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto de Lei, de autoria do ,.- 

Executivo Municipal, optou por seguir o Parecer Jurídico n9 93/2017 (Protocolo 
, 1587/2017) que fundamentou no artigo 3 2, inciso III, da LC 116/2003 e chegou à 
,..; conclusão de que o mesmo não afronta dispositivo legal e constitucional, motivo pelo 
--, 

... 	qual a matéria nele contida encontra-se em condições de ser aprovada. - ... r, 
Art. 32  O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 

.....- 	prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas 
a 	hipóteses previstas nos incisos l a XXV, quando o imposto será devido no local: 
.... -., 
... 	III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista 

anexa; ....-- 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção ,--.„ 

Cif. 	

civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano Plenário. 

Câmara Municipal de Birigui, 09 de maio de 2017. 

José Fermino Grosso - Presidente 

Regina Ido Fernando Pereira 	 Felipe Barone Brito 
Membro 	 Membro 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, por 
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